
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÍ0 FIIUIO

PORTARIA HS 2,154/87 

Em 28 de outubro de 1,987

O Br, Sleuterio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de louveira, Bsta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buições legais:

RESOLVE

>

Conceder 20 (vinte) dias de férias 

relativas ao período do 20 de fevereiro de 1,986 à 19 de feve
reiro de 1,987, ao seguinte Servidor, no período ábaixo:

JOSá BA HORA NEVES
Be 03 da novembro à 22 de novembro de 1,987

Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Louveira, 28 de outubro de 1.987.

BR. ELStJTáRIO BRUNO MALERBA PILHO 

— Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Bepartamen 

to de Administração em 28 de outubro de 1,987,

ELSN LOiTMARlFtrOL ETÍ 
Coordenadora do Serv, Administrativo


